INDICAÇÃO Nº 
2437
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que reveja a lei complementar 994/2006, aumentando os valores pagos como Adicional Operacional de Localidade, criando para o AOL, um piso de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

JUSTIFICATIVA


A segurança pública é sem sombra de dúvida, ao lado da questão da saúde, um dos maiores problemas enfrentados por nossa sociedade. Diariamente, somos atingidos por notícias de casos violência, que, a longa data, é desmedida. Os criminosos utilizam-se cada vez mais de requintes de crueldade em suas ações, visando incutir em nossas mentes, um regime do medo e demonstrar o poderio que têm em suas mãos, poderio este, que, como temos visto, não pode ser combatido pelo Estado. O crime está instalado nas víceras de nossa sociedade, em especial junto aos grupos mais carentes, aqueles hipossufucientes, que encontram na criminalidade a solução para suas carências.


Com efeito, afora o investimento em educação, que seria o principal meio para balancearmos a sociedade e tirarmos do abismo da pobreza estas pessoas - esta é uma solução de longo prazo - o investimento na segurança pública, é certamente o meio eficaz para combatermos a situação de violência atual.


Destarte, acreditamos que os investimentos na segurança pública, devem gravitar especialmente no caráter humano, investimento na pessoa do policial, pois, ainda não inventaram veículos e armas que combatem o crime sozinhas. Talvez um dia cheguemos lá. Enquanto isso não ocorre, devemos raciocinar: o policial que se encontra nas ruas, zelando pela segurança nossa e de nossas famílias, também tem uma família, que precisa viver com segurança e com dignidade. Merece um salário justo, digno, que lhe de condições custear sua vida, sem a necessidade de ter outros empregos. Que lhe de a tranqüilidade de saber que sua família, enquanto ele encontra-se nas ruas, combatendo o crime e zelando por nós, estão seguros e não sofrendo riscos, humilhações e dificuldades. O policial merece acima de tudo nosso respeito, por estar diariamente exposto aos riscos oferecidos pelo combate ao crime.


Assim, solicitamos a revisão dos valores estabelecidos na LC 994/06, que estabeleceu o Adicional Operacional de Localidade, criando ali um piso de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Sabemos que a medida não é ainda o necessário. Ainda precisamos de muitas melhorias salariais. Todavia, com esta revisão, estaríamos melhorando os salários destes valorosos policiais e auxiliando a desfazer um sentimento de discriminação criado pela diferença dos valores pagos a título de AOL, estabelecido pela LC 994/06.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato - PV
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